
m Prefeitura Munlclpal da· Estãncia Balneária de U•lllll 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LBI lldlmlO 58§, D U DB lfOVmBIO :a 1'79 

.Utera a redação do artico 213 ela 
I.ei nl 572, de 10/rTT/1~9. 

"I .l O O 1 A :B E :a que a Oâu.ra Jlaicipü. ap1'0'ff11 

• .. -.aciono e proa.ice a aepillte lei: 

.111;. li - Pa•• a ter a aepinte reda9ão o U'tico 213 4a r.1 
ai 572, de 10 de ~ulllo de 1979: 
• .&nico 213 - ._ta lei eDU&á em "f'i&or a JU"f;ir -

de li de ~aaeiro do ano •'INleq•ate q•le • ci• , 

ª"' o iltiao dia 40 ... a.e 3111llao, •3& --imh -
lei que autoria o B:Uou.ti'fO a aoeitar a 11Qlaata -
tão do Pre3eto •OUU. •, olaprida• toda• •• o'D'ip. -
9Õ• 8 pela um.ão • o :Siltado, penaaeou.a.o - T1cêa "'.' 
eia attf eatão, os diepo_aiti'YOB 4a Lei nl 501, h 2' 
4• Deseallro de 1"77"• 

D-t. 21 - bta lei eirtrará ea·"f'iCOr - aata ...... pu~lio&fÜ 
re'f'Opdaa aa diapoaiçõea ea contrário. 

llegie U'a4a. e pu.btioada • Sevâo ele Jllcpeat.ne h 
Seni.90 de Aaaiaiatraqão 4a Prefeitura M11Jlicipa.l aa lletâa -
eia :Balneária 4e lJll&tu'ba., ea· 14 de llOTembro de 1979. · 

m:rc. 
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